COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N° 8035/2010

(Poder Executivo)

“Aprova o Plano Nacional de Educacédo para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.”

EMENDA ADITIVA N°
(Do Sr. Deputado Eudes Xavier - PT/CE)

Adende-se a Meta 20, a Estratégia 7, do Projeto de Lei n°® 8035/10, a seguinte
redacao:

20.7- “Destinar cinquenta por cento (50%) dos créditos advindos do
pagamento de royalties decorrentes de atividades de producéo
energética (extracao, tratamento, armazenagem e refinamento de
hidrocarbonetos) a manutencdo e desenvolvimento do ensino
(MDE).”

Justificacao.

O sucesso do Plano Nacional de Educacéo (2011-2020) depende de medidas,
que viabilizem uma diversificacdo de recursos vinculados a educagao, em uma
escala, que permita alcancar a meta de investimentos publicos em educacgéo
publica, de modo a garantir um padrdo minimo de qualidade e equidade a
educacao brasileira.

Vale reforca,r que esta foi a deliberacdo da Conferéncia Nacional de Educacao
(CONAE 2010), processo de participagdo social que deveria servir de subsidio
para a elaboracéo da proposta de PNE em questao.



A base desta proposicéo é a consideracdo, que a vinculacdo de novos recursos
é fundamental para o cumprimento da meta mais relevante do documento final
da CONAE, qual seja, a de aplicacdo de 10% do PIB em educacédo, o mais
rapidamente possivel. Entendemos que sO dessa forma se conseguird avancar
na construcdo de um Sistema Nacional Articulado de Educacédo, assentado
num solido regime de colaboracéo entre os entes federativos.

Por isso, ao lado do comprometimento de parte dos recursos advindos do
Fundo Social do Pré Sal, consideramos vital a destinacdo de parte dos
créditos decorrentes do pagamento dos royalties, advindos das atividades de
producdo energética, a manutencéo e desenvolvimento do ensino.

Sala das sessfes em, 28 de abril de 2011

Eudes Xavier
Deputado Federal — PT/CE



